
1 

 

 
CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DOS CARGOS DE 

ANALISTA BANCÁRIO 1, ANALISTA TÉCNICO 1 E ESPECIALISTA TÉCNICO 1 
EDITAL Nº 04/2010, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2010, DO 

BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A. 
 

 

O BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A. (BNB) torna pública a alteração promovida 
nos itens 3.3.2, 4.1 e 13.1.2 e nos Anexos IV e V do Edital Nº 01/2010, de 8 de Janeiro de 
2010. 
 
1 A Tabela 2 – Remuneração do cargo de Especialista Técnico 1 - constante no item 

3.3.2, alínea a, do Edital nº 01/2010, passa a ter o seguinte teor: 
 

Tabela 2 – Remuneração do cargo de Especialista Técnico 1 
 

QUALIFICADORES  

Durante o 
Contrato de 
Experiência 
(Incluindo 

Gratificação 
Mensal de 1/3) 

Após o término do Contrato de Experiência 

Remuneração Adicional 
(Incluindo Gratificação Mensal 

de 1/3) 
TOTAL 

ANALISTA DE TECNOLOGIA 
DA INFORMAÇÃO 

R$ 2.476,91 R$ 1.282,97 R$ 3.759,88 

ASSISTENTE SOCIAL R$ 2.476,91 R$ 1.282,97 R$ 3.759,88 
COMUNICADOR SOCIAL R$ 2.476,91 R$ 1.282,97 R$ 3.759,88 
ENGENHEIRO AGRÔNOMO OU 
ENGENHEIRO AGRÍCOLA R$ 2.476,91 R$ 1.605,74 R$ 4.082,65 

MÉDICO DO TRABALHO R$ 2.476,91 R$ 963,44 R$ 3.440,35 

QUALIFICADORES 

Durante o 
Contrato de 
Experiência 
(Incluindo 

Gratificação 
Mensal de 1/3) 

Após o término do Contrato de Experiência 

Pólo CEARÁ I Demais Pólos 

Remuneração 
Adicional 
(Incluindo 

Gratificação 
Mensal de 1/3) 

TOTAL 

Remuneração 
Adicional 
(Incluindo 

Gratificação 
Mensal de 1/3) 

TOTAL 

ARQUITETO R$ 2.476,91 R$ 1.282,97 R$ 3.759,88 R$ 1.605,74 R$ 4.082,65 
ENGENHEIRO CIVIL R$ 2.476,91 R$ 1.282,97 R$ 3.759,88 R$ 1.605,74 R$ 4.082,65 

ENGENHEIRO ELETRICISTA R$ 2.476,91 R$ 1.282,97 R$ 3.759,88 R$ 1.605,74 R$ 4.082,65 
ENGENHEIRO MECÂNICO R$ 2.476,91 R$ 1.282,97 R$ 3.759,88 R$ 1.605,74 R$ 4.082,65 

QUALIFICADOR 

Durante o 
Contrato de 
Experiência 
(Incluindo 

Gratificação 
Mensal de 1/3) 

Após o término do Contrato de Experiência 

Remuneração 
Adicional (Incluindo 

Gratificação Mensal de 
1/3) 

Valor 
correspondente ao 
complemento em 

observância ao piso 
salarial 

TOTAL 

ADVOGADO R$ 2.476,91 R$ 2.084.16 R$ 2.468,68 R$ 7.029,75 

 
 

2 Foram excluídos do Edital nº 01/2010 os subitens 4.1.6 e 4.1.7, que tratam dos 
requisitos básicos para a posse no cargo. 

 
3 Foram excluídos do item 13.1.2, alienas a, b e c, que trata da apresentação dos 

documentos para a posse no cargo, os seguintes documentos: atestado de antecedentes 
criminais (original); comprovante de regularidade no cadastro de emitentes de cheques 
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sem fundos; declaração de que não foi demitido por justa causa nos últimos 5 anos 
anteriores à data de término da qualificação para a posse (modelo a ser disponibilizado 
pelo BNB). 

 
4 No Anexo IV do Edital nº 01/2010, o qualificador de ENGENHEIRO AGRÔNOMO, para 

o cargo de Especialista Técnico 1, passa a ter o seguinte teor: 
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a) Ter concluído, até a data do 
término da qualificação para a 
posse, um dos cursos superiores, 
em nível de graduação, 
reconhecidos pelo Ministério da 
Educação: 

   ENGENHARIA AGRONÔMICA;     
   ENGENHARIA AGRÍCOLA 
 

b) Estar inscrito e devidamente 
quite com as exigências legais 
no Conselho Regional de 
Engenharia e Arquitetura 
(CREA), na data do término da 
qualificação para a posse. 

 

Acompanhar os empreendimentos 
financiados pelo BNB, gerando 
informações necessárias à eficácia 
gerencial do processo operacional. 
Prestar, ainda, orientação aos 
clientes, acompanhando o 
desempenho dos projetos. 

Desenvolver e implementar 
programas de investimento, 

projetos, processos, sistemas, 
produtos e serviços para o BNB, 

cuja solução implica níveis 
elevados de complexidade, 

articulação conceitual e 
multidisciplinar e tecnicidade; e 
que possam contribuir  para a 

sustentabilidade, expansão e lucro 
do BNB, como uma organização 

de desenvolvimento regional 
moderna. 

  
 
5 O item 3.3.3 do Anexo V passa a ter o seguinte teor: 

3.3.3 ESPECIALISTA TÉCNICO - ENGENHEIRO AGRÔNOMO OU ENGENHEIRO 
AGRÍCOLA  
3.3.3.1 ADMINISTRAÇÃO RURAL: planejamento das atividades agropecuárias. 
Desenvolvimento rural sustentado. Associativismo e Cooperativismo. Agronegócio no 
Nordeste: principais culturas e criações. Mercados e Estudos Setoriais. 3.3.3.2 SOLOS: 
fatores de formação do solo. Propriedades físicas e químicas. Conservação e 
recuperação de solos. Controle de assoreamento de rios de barragens. Aspectos gerais 
para a formação de comitês e gerenciamento de bacias hidrográficas. Fertilidade. 
Análise de solo para fins agrícolas. Interpretação de análise e cálculo de adubação e 
correção de acidez. 3.3.3.3 HIDROLOGIA DE REGIÕES SEMIÁRIDAS: ciclo 
hidrológico; disponibilidade e demanda hídrica; características de chuvas e escoamento 
em regiões semiáridas; captação e armazenamento de água de chuvas; planejamento e 
gestão de recursos hídricos no semiárido. 3.3.3.4 GEOPROCESSAMENTO: noções de 
Geografia e Cartografia. Sensoriamento remoto. Conceitos básicos de radiometria. 
Principais sistemas sensores. Noções de técnicas de análise digital de imagens. 
Georreferenciamento. Fotointerpretação de imagens de satélite. 3.3.3.5 
METEOROLOGIA E CLIMATOLOGIA: elementos do clima. Fatores do clima com uso 
na agropecuária. 3.3.3.6 CONSTRUÇÕES RURAIS: projetos para instalações e 
edificações usadas nas explorações agropecuárias (custos, layouts etc). 3.3.3.7 
FITOTECNIA: técnicas de cultivos para espécies exploradas economicamente, com 
atenção especial a: fruticultura irrigada, bioenergéticos, produção de grãos nos 
cerrados, lavouras xerófilas e outras. Técnicas para a agricultura orgânica em geral. 
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Melhoramento de variedades e tecnologia de sementes. 3.3.3.8 IRRIGAÇÃO E 
DRENAGEM: métodos de irrigação. Noções de capacidade de campo. Ponto de murcha 
permanente. Velocidade de infiltração básica. Evapotranspiração. Noções de condutos 
livres (canais) e construção de barragens de terra. Cálculos para fertirrigação. 3.3.3.9 
NOÇÕES DE SILVICULTURA GERAL: caracterização de florestas. Manejo florestal e 
reflorestamento para os diferentes fins de exploração econômica. 3.3.3.10 ECOLOGIA: 
ecologia de populações. Agroecologia. Ecossitemas. Legislação ambiental. Política 
Nacional do Meio Ambiente. Leis de crimes ambientais. Critérios básicos e diretrizes 
gerais para o EIA/ RIMA. Política nacional de recursos hídricos. Uso de solo e água. Uso 
de agroquímicos. 3.3.3.11 MECANIZAÇÃO AGRÍCOLA: dimensionamento de 
necessidade de máquinas para operações agrícolas, estradas e pequenas barragens. 
Levantamento de custos de manutenção e operação. Noções sobre pulverização aérea. 
3.3.3.12 CRÉDITO RURAL: Sistema Nacional de Crédito Rural. Noções sobre 
elaboração e análise de projetos agropecuários. O Sistema Brasileiro de Assistência 
Técnica e Extensão Rural. Métodos de trabalho em extensão rural. 

 
6 Permanecem inalteradas as demais disposições previstas nos Editais nº 01/2010, de 8 

de Janeiro de 2010, nº 02/2010, de 15 de Janeiro de 2010 e nº 03/2010, de 19 de 
Janeiro de 2010, bem como nos seus anexos. 

 
 
 
Pelo BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A. 
 
 
 
ROBERTO SMITH 
Presidente 

 
 
 
 
 
 

 


